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RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N.º 350/2015 

 

 

Abre crédito adicional suplementar ao orçamento da 

Câmara Municipal. 

 

 

 A Câmara Municipal de Manhumirim, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições, aprova e promulga a seguinte resolução: 

 

 Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento da Câmara 

Municipal, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), para as seguintes dotações: 

 

01.001.001  Gabinete da Presidência    

01.031.0054   2.081 Manutenção das Atividades do Gabinete da Presidência 

         3.3.3.90.14.00 Diárias – Pessoal Civil     Ficha:  002  20.000,00 

         3.3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção   Ficha:  004 10.000,00 

           30.000,00

  

 Art. 2º - Como recurso para o crédito no artigo anterior, fica anulado, parcialmente das 

seguintes dotações: 

 

01.001.002  Secretaria Geral / Controladoria    

01.031.0054   2.084 Manutenção das Atividades da Câmara Municipal 

         3.3.3.90.46.00 Auxílio-Alimentação     Ficha:  017  25.000,00 

01.272.0901.  2.086 Contribuição Previdenciária Servidores da Câmara Municipal e Terceiros 

         3.3.3.90.47.00 Passagens e Despesas com Locomoção   Ficha:  026   5.000,00 

           30.000,00 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta resolução entra em vigor na data de 

sua publicação. 

 

Câmara M. Manhumirim, 13 de agosto de 2015. 

 

 

Ver. Roberto Belarmino Fagundes 

Presidente 

 

 

Ver. Dário de Souza Veiga 

Secretário 

  

 


